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8.7 É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a divulgação de todos os Editais, avisos, comunicados e outras informações pertinentes 

ao Processo Seletivo Simplificado, os quais serão sempre divulgados no Portal da Prefeitura de Abreu e Lima no endereço eletrônico 

www.abreuelima.pe.gov.br, ou em jornais de grande circulação do Município, caso se faça necessário. 

8.8 O candidato convocado que não quiser e/ou não puder atuar no local para o qual se inscreveu será eliminado do processo seletivo. 

8.9 As disposições contidas no presente Edital poderão sofrer alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não finalizada a etapa a que lhe disser 

respeito. 

8.10 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial de Organização da Seleção Pública Simplificada do presente Processo. 

8.11 A documentação referente a todas as etapas da presente Seleção Pública Simplificada deverá ser mantida em arquivo impresso e/ou eletrônico 

por no mínimo 6 (seis) anos, em atendimento à Resolução nº 14 do Conselho Nacional de Arquivos - CONARQ. 

8.12 O foro para dirimir quaisquer questões relacionadas à realização do Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital será o da cidade de 

Abreu e Lima/PE. 

  

ANEXO I 

1 - QUADRO DE VAGAS, REQUISITOS, REMUNERAÇÃO MENSAL, JORNADA DE TRABALHO E ATRIBUIÇÕES. 

FUNÇÃO/NÍVEL DE ESCOLARIDADE QUANTITATIVO DE VAGAS REMUNERAÇÃO (R$) CARGA HORÁRIA, PARA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E MOBILIDADE URBANA. 
  
QUADRO DE VAGAS, REQUISITOS, REMUNERAÇÃO MENSAL, JORNADA DE TRABALHO E ATRIBUIÇÕES. 

FUNÇÃO/NÍVEL DE ESCOLARIDADE 

QUANTITATIVO DE 

VAGAS 

REMUNERAÇÃO 

(R$) 

CARGA 

HORÁRIA 

SUPERVISOR DE TRANSITO 01 2.030,00 40H 

MONITOR DE TRANSITO 30 1.200,00 40H 

FISCAL DE FEIRA 30 1.100,00 40H 

PORTEIRO 04 954,00 12x36H 

VIGIA 08 954,00 12 X 36H 

  

ANEXO II 
  

ATRIBUIÇÕES 
  

SUPERVISORDEOPERAÇÕESDETRÂNSITO 
REQUISITO: Nível Médio 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 2.030,00 (Dois mil e trinta reais) 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 Horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

Coordenaras Operações de Trânsito; PrepararescalaeorientaçãodeserviçodosAgentesMunicipaisdeTrânsito e Transporte; Responder pelos 

equipamentos móveis utilizados nas operações de trânsito e transporte; Auxiliar a execução dos serviços de engenharia de tráfego no que tange 

manutenção e complementação da sinalização. 

  

MONITORDETRÂNSITO 
REQUISITO: Nível Médio 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 1.200,00 (Hum mil e duzentos reais) 

CARGA HORÁRIA SEMANAL:40 Horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

  

Cumprir e fazer a legislação municipal e as normas de trânsito no âmbito de suas respectivas atribuições; Operar o trânsito de veículos, pedestres, 

animais e promover o desenvolvimento da circulação e segurança de ciclistas; Operar o sistema de sinalização, os dispositivos e os equipamentos de 

controles viários; Orientar e comunicar os acidentes de trânsito; Fiscalizar o trânsito, autuar e aplicar as medidas administrativas pertinentes às 

infrações de circulação, estacionamento e paradas previstas no Código Brasileiro de Trânsito, notificando os infratores; Atuar em conjunto com os 

órgãos policiais nas situações específicas de repressão ao uso irregular de veículos nas circunstâncias a serem 

especificadaspeloSupervisordeOperaçõesdeTrânsitoedemaissuperiores hierárquicos; Estabelecer ronda de trânsito com o objetivo de manter a 

circulação adequada de veículos; Participar dos projetos e programas de educação e segurança no trânsito de acordo como que for estabelecido pelo 

CONTRAN; Orientar e prestar informações sao contribuintes obreas normas de trânsitoe as medidas de segurança; Fiscalizar os eventos para 

garantira livre circulação de veículos e pedestres com segurança; Fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruídos produzidos por veículos 

automotores ou pela sua carga; Fiscalizar, autuar e aplicar medidas administrativas cabíveis às infrações por excesso de peso, dimensões e lotações 

dos veículos; Conduzir veículos utilizados na fiscalização de trânsito. 

  

FISCAL DE FEIRA 
REQUISITO: Certificado de Conclusão do Ensino Fundamental. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: 954,00 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Fiscalizar e coibir o comércio informal ambulante em todo o município (área Urbana e Rural). Apoio na organização, fiscalização 

e na aplicação das normas vigentes do Mercado Municipal e Feiras livres, assim como seguir as orientações do seu superior imediato. Realizar 

apreensões de mercadorias, balaios, carro de mão ou outro equipamento utilizado para uso do comércio informal. 

  

PORTEIRO  
REQUISITO: Certificado de Conclusão De Ensino Fundamental e experiência mínima de 06 (seis) meses. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: 954,00 

CARGA HORÁRIA SEMANAL:12 x 36H 

ATRIBUIÇÕES: Exercer atividade na área de portaria envolvendo serviços de vigilância e recepção, sob supervisão, baseando-se em regras pré-

determinadas, para assegurar a ordem e o cumprimento do regulamento, controlando a entrada e saída de pessoas, recebendo correspondências e 

encaminhando encomendas aos destinatários; Recepcionar visitantes orientandos sobre o fluxo da casa de acolhimento e as particularidades no 

acesso. 

  

VIGIA 
REQUISITO: Certificado de Conclusão De Ensino Fundamental e experiência mínima de 06 (seis) meses e/ou Curso de Vigilante. 


